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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.505-B, DE 2010 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 10/2010 
Ofício (SF) nº 1.133/2010 
 
Dispõe sobre a instituição do Dia Nacional do Vigilante; tendo parecer 
da Comissão de Educação e Cultura, pela aprovação deste e do de nº 
7399/2010, apensado (relatora: DEP. FÁTIMA BEZERRA); e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e do de nº 
7399/2010, apensado (relator: DEP. DÉCIO LIMA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
EDUCAÇÃO E CULTURA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
APENSE A ESTE O PL-7399/2010. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 7399/10 
 
III - Na Comissão de Educação e Cultura: 
 - Parecer da relatora 
 - Parecer da Comissão  
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IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º É instituído o Dia Nacional do Vigilante, que será celebrado no         

dia 20 de junho. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 16 de junho de 2010. 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.399, DE 2010 
(Do Sr. Paulo Pimenta) 

 
Dispõe sobre a instituição do Dia Nacional do Vigilante. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 7505/2000 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

                       
                      Art. 1º. Fica instituído o Dia Nacional do Vigilante, que será celebrado 
no dia 20 de junho. 
 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
  A instituição do dia 20 de junho como o “Dia Nacional do Vigilante”, 

além de representar uma homenagem aos profissionais pertencentes à categoria, 

reconhece o empenho e a dedicação destes trabalhadores no desempenho de suas 

atribuições. 
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  Tal proposta tem a finalidade de enaltecer esta importante data para a 

categoria, que marca o dia em que a Lei 7.102/83, a qual regulamentou a atividade 

profissional de vigilante, foi sancionada. 

 

  Atualmente, a categoria é composta de 1,8 milhões de trabalhadores 

cadastrados. A função de vigilância é caracterizada como uma tarefa que 

complementa as atividades desenvolvidas no âmbito da segurança pública, pois a 

categoria é responsável pela guarda em instituições financeiras, escolta no 

transporte de valores, proteção de patrimônio, entre outras atribuições. 

 

  Cabe ainda ressaltar que a função de segurança privada só pode ser 

desenvolvida mediante autorização do Ministério da Justiça, que através da Polícia 

Federal concede liberação para prestação de serviços, por meio de certificado de 

segurança. Dessa forma, torna-se evidente necessidade constante dos profissionais 

buscarem o aperfeiçoamento, realizando cursos e atualizações que garantem uma 

capacitação plena e mais qualidade para o exercício de suas funções, 

principalmente, nas atividades que envolvem o relacionamento direto com o público. 

 

  Assim, solicito o apoio de meus pares para instituir o “Dia Nacional do 

Vigilante, homenageando esta categoria e garantindo a estes profissionais o mesmo 

tratamento concedido aos demais trabalhadores deste nosso Brasil. 

 

  Propondo o presente projeto encarecendo os bons préstimos dos meus 

pares no sentido de aprová-lo. 

 
 

Sala das Sessões, em 26 de maio de 2010. 
 
 
    Deputado PAULO PIMENTA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983 
 

Dispõe sobre segurança para estabelecimentos 

financeiros, estabelece normas para 

constituição e funcionamento das empresas 

particulares que exploram serviços de 

vigilância e de transporte de valores, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  É vedado o funcionamento de qualquer estabelecimento financeiro onde 

haja guarda de valores ou movimentação de numerário, que não possua sistema de segurança 

com parecer favorável à sua aprovação, elaborado pelo Ministério da Justiça, na forma desta 

lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.017, de 30/3/1995) 

§ 1º Os estabelecimentos financeiros referidos neste artigo compreendem bancos 

oficiais ou privados, caixas econômicas, sociedades de crédito, associações de poupança, suas 

agências, postos de atendimento, subagências e seções, assim como as cooperativas singulares 

de crédito e suas respectivas dependências.  (Parágrafo único transformado em § 1º e com 

nova redação dada pela Lei  nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 2º O Poder Executivo estabelecerá, considerando a reduzida circulação 

financeira, requisitos próprios de segurança para as cooperativas singulares de crédito e suas 

dependências que contemplem, entre outros, os seguintes procedimentos:  

I - dispensa de sistema de segurança para o estabelecimento de cooperativa 

singular de crédito que se situe dentro de qualquer edificação que possua estrutura de 

segurança instalada em conformidade com o art. 2º desta Lei;  

II - necessidade de elaboração e aprovação de apenas um único plano de 

segurança por cooperativa singular de crédito, desde que detalhadas todas as suas 

dependências;  

III - dispensa de contratação de vigilantes, caso isso inviabilize economicamente a 

existência do estabelecimento. (Parágrafo acrescido pela Lei  nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 3º Os processos administrativos em curso no âmbito do Departamento de Polícia 

Federal observarão os requisitos próprios de segurança para as cooperativas singulares de 

crédito e suas dependências. (Parágrafo acrescido pela Lei  nº 11.718, de 20/6/2008) 

 

Art. 2º  O sistema de segurança referido no artigo anterior inclui pessoas 

adequadamente preparadas, assim chamadas vigilantes; alarme capaz de permitir, com 

segurança, comunicação entre o estabelecimento financeiro e outro da mesma instituição, 

empresa de vigilância ou órgão policial mais próximo; e, pelo menos, mais um dos seguintes 

dispositivos:  

I - equipamentos elétricos, eletrônicos e de filmagens que possibilitem a 

identificação dos assaltantes;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372235&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
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II - artefatos que retardem a ação dos criminosos, permitindo sua perseguição, 

identificação ou captura; e  

III - cabina blindada com permanência ininterrupta de vigilante durante o 

expediente para o público e enquanto houver movimentação de numerário no interior do 

estabelecimento.  

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.017, de 30/3/1995) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

I – RELATÓRIO 

Esta proposição tem por objetivo instituir o Dia Nacional do 

Vigilante, a ser comemorado anualmente no dia 20 de junho. 

Tramita conjuntamente com o PL nº 7.399, de 2010, de autoria 

do Ilustre Deputado Paulo Pimenta, que apresenta idêntico teor. 

Esta proposição foi distribuída a esta Comissão de Educação e 

Cultura; e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

A matéria tramita sob rito ordinário, sujeita à apreciação 

conclusiva pelas Comissões (art. 24, II, RICD). 

Cumpre-me, por designação da Presidência da CEC, a 

elaboração de parecer sobre o mérito cultural da proposta em apreço.  

No prazo regimental não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

II – VOTO DA RELATORA 

 
A avaliação do mérito de Projetos de Lei destinados a instituir datas 

comemorativas e cívicas é atribuição da Comissão de Educação e Cultura, nos 

termos do art. 32, VII, g, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados - RICD.  

No calendário das efemérides brasileiras, há datas as mais diversas, 

com diferentes finalidades. No caso em exame, trata-se de se instituir o Dia Nacional 

do Vigilante. Nas palavras do nobre Senador Paulo Paim, na Justificação do Projeto 

de Lei n.º 7.505, de 2010, com as quais me identifico,   “(..) temos pautado nossa 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372235&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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atividade parlamentar pela valorização do trabalhador, seja pela busca de melhores 

condições e direitos do trabalho, seja pelo implemento de maior dignidade ao 

exercício das atividades laborais legalmente instituídas. Buscamos “(...) conceder a 

esta categoria profissional o mesmo tratamento concedido aos demais trabalhadores 

deste nosso Brasil.” 

O autor do PL n.º 7.505, de 2010, oportunamente reconhece a coragem 

e valor dos vigilantes, que exercem atividade arriscada, principalmente em nosso 

País, em razão da alta criminalidade nas ruas, em defesa das nossas vidas e de 

nosso patrimônio. 

O ilustre Deputado Paulo Pimenta, autor do Projeto de Lei n.º 7.399, de 

2010, apensado, informa que o dia 20 de junho se refere à data em que a atividade 

profissional de vigilante foi regulamentada, com a sanção da Lei n.º 7.102, de 1983. 

Diante do exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei n.º 

7.505, de 2010, do Senado Federal, e do Projeto de Lei nº 7.399, de 2010, do Ilustre 

Deputado Paulo Pimenta. 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 2012. 

Deputada FÁTIMA BEZERRA 

Relatora 

 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 7.505/2010 e o Projeto de 
Lei nº 7.399/2010, apensado, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Fátima 
Bezerra.  
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Newton Lima - Presidente, Raul Henry, Pedro Uczai e Paulo 
Rubem Santiago - Vice-Presidentes, Acelino Popó, Ademir Camilo, Alex Canziani, 
Artur Bruno, Biffi, Costa Ferreira, Fátima Bezerra, Izalci, Jorge Boeira, Lelo Coimbra, 
Luiz Carlos Setim, Luiz Noé, Mara Gabrilli, Professor Setimo, Professora Dorinha 
Seabra Rezende , Reginaldo Lopes, Stepan Nercessian, Tiririca, Waldenor Pereira, 
Waldir Maranhão, Eduardo Barbosa, Geraldo Resende, Jean Wyllys e Jorginho 
Mello.  

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2012.  

 
Deputado NEWTON LIMA  

Presidente  
 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em apreço visa a instituir o Dia Nacional do 

Vigilante, a ser comemorado anualmente no dia 20 de junho.   

Tramita conjuntamente com o PL nº 7.399, de 2010, de autoria 

do ilustre Deputado Paulo Pimenta, que apresenta idêntico teor. 

A Comissão de Educação e Cultura aprovou os projetos, que 

se sujeitam à apreciação conclusiva pelas Comissões e tramitam sob rito ordinário. 

Durante o prazo regimental, não foram apresentadas emendas 

às proposições.  

II - VOTO DO RELATOR 
 

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (art. 32, IV, a), cumpre que esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania se pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa dos Projetos de Lei nºs 7.505 e 7.399, de 2010.  

As proposições tratam de matéria cuja competência legislativa 

é concorrentemente da União (CF, art. 24, IX), cabendo ao Congresso Nacional 

sobre ela dispor, com a posterior sanção do Presidente da República (CF, art. 48). A 

iniciativa parlamentar é legítima, uma vez que não se trata de assunto cuja iniciativa 

esteja reservada a outro Poder (CF, art. 61). 
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Verificada a obediência aos requisitos constitucionais formais, 

constata-se, igualmente, que os projetos também respeitam os demais dispositivos 

constitucionais de cunho material. 

Quanto à juridicidade, nenhum óbice há na aprovação da 

matéria, que se encontra adequadamente inserida no ordenamento jurídico 

brasileiro. 

Cabe aqui ressaltar que a aplicação da Lei nº 12.345/10, que 

fixa critérios para instituição de datas comemorativas, exigindo a realização de 

audiências e consultas públicas, pode ser dispensada ao caso em exame, eis que os 

projetos foram apresentados nas respectivas Casas Legislativas antes da publicação 

da referida lei.  

No que se refere à técnica legislativa, nenhum reparo há a ser 

feito às proposições, uma vez que se encontram em inteiro acordo com o disposto 

na Lei Complementar nº 95/98, alterada pela Lei Complementar nº 107/01, que 

dispõe sobre as normas de elaboração das leis. 

Nesse sentido, voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa do Projeto de Lei nº 7.505, de 2010, do Senado Federal, e do 

Projeto de Lei nº 7.399, de 2010, a ele apensado. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2014. 

Deputado DÉCIO LIMA  

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Lei nº 7.505/2010 e do Projeto de Lei nº 7.399/2010, 
apensado, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Décio Lima.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aguinaldo Ribeiro - Vice-Presidente, Alceu Moreira, André 
Fufuca, Antonio Bulhões, Arnaldo Faria de Sá, Bacelar, Betinho Gomes, Bruno 
Covas, Chico Alencar, Covatti Filho, Cristiane Brasil, Danilo Forte, Décio Lima, 
Esperidião Amin, Evandro Gussi, Fausto Pinato, Felipe Maia, Giovani Cherini, Hiran 
Gonçalves, Indio da Costa, Jhc, João Campos, Jorginho Mello, José Carlos Aleluia, 
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José Fogaça, Juscelino Filho, Lincoln Portela, Luiz Couto, Marcelo Aro, Marco 
Tebaldi, Marcos Rogério, Padre João, Paes Landim, Pastor Eurico, Paulo Freire, 
Paulo Magalhães, Paulo Maluf, Paulo Teixeira, Rodrigo Pacheco, Ronaldo Fonseca, 
Rubens Pereira Júnior, Sergio Souza , Sergio Zveiter, Carlos Marun, Célio Silveira, 
Daniel Almeida, Delegado Waldir, Dr. João, Efraim Filho, Erika Kokay, Glauber 
Braga, Gonzaga Patriota, Gorete Pereira, Hildo Rocha, Laudivio Carvalho, Odorico 
Monteiro, Pedro Cunha Lima, Pedro Vilela, Professor Victório Galli, Reginaldo 
Lopes, Rubens Otoni, Sandro Alex, Silas Câmara, Soraya Santos, Uldurico Junior e 
Valtenir Pereira.  

Sala da Comissão, em 5 de maio de 2015.  

 
Deputado ARTHUR LIRA  

Presidente  
 

FIM DO DOCUMENTO 


